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O STIU-DF foi notificado pelo Ministério 
Público do Trabalho para prestar escla-
recimentos sobre denúncia de alteração 

de fórmula de pagamento da PLR referente ao 
ACT 2013/2015. 
 O denunciante afirma que a CEB Distri-
buição S/A e o STIU-DF, por mera liberalidade, 
alteraram a fórmula de pagamento da PLR em re-
lação ao ACT 2011/2013, fato que não correspon-
de com a verdade, uma vez que a Cláusula Nona 
foi exaustivamente negociada entre as partes e 
aprovada pela categoria.
 O STIU-DF prestou todos os esclareci-
mentos necessários ao Ministério Público no sen-
tido de elucidar qualquer dúvida em relação ao 
Acordo Coletivo de Trabalho e evitar que tal de-
núncia evasiva crie óbice ao pagamento da PLR.
 Atos dessa natureza nada contribuem para 
a recuperação da empresa, pelo contrário, causam 
indignação à categoria já desmotivada pela im-
plementação de um malfadado e ofuscado PCCS 
que até o momento a metodologia e os critérios 
utilizados pela empresa na sua aplicação não fo-
ram colocados de forma clara e transparente para 
o conjunto dos trabalhadores e trabalhadoras, as-
sim como para a entidade sindical.
 O STIU-DF esclarece que a Comissão Pa-
ritária que apura as metas para pagamento da 

PLR 2014, reuniu-se nesta terça feira (12) para 
definir o valor do montante a ser distribuído.
As metas apuradas com base nos resultados ope-
racionais computaram um total de 70 pontos, 
que serão da folha aplicados percentualmente so-
bre 30% da média salarial dos últimos 12 meses 
anteriores ao pagamento da PLR conforme pre-
visto no ACT.
 Os dados informados pela Superinten-
dência de Recursos Humanos, aplicando os 70 
pontos obtidos nos resultados das metas pactua-
das, sobre os 30% da média salarial, apontam um 
montante de R$ 2.739.574,58 (Dois milhões, sete-
centos e trinta e nove mil, quinhentos e setenta e 
quatro reais e cinquenta e oito centavos) a serem 
distribuído a título de PLR. Cada trabalhador re-
ceberá a sua parte de forma integral ou propor-
cional, conforme os meses trabalhados em 2014.
 Numa demonstração de respeito ao ACT 
2013/2015, a Diretoria da empresa informou re-
centemente que efetuará o pagamento da PLR 
no mês de maio, conforme previsto na Cláusula 
Nona do ACT.
 O STIU-DF convocará Assembléia para a 
próxima semana para informar a categoria sobre 
o desdobramento da denúncia em relação ao pa-
gamento da PLR e resposta da empresa em rela-
ção à Interpelação feita sobre o PCCS.

PLR 2014 SOB DENÚNCIA: 
Assembléia será realizada na próxima semana para 

informar a categoria sobre o desdobramento da denúncia e o PCCS.
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